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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
Raimundo Nonato Carvalho
Nome do Vice-prefeito
Rafael Santos Silva

 

Responsável Técnico
Digleuma Rocha Pinto - PORTARIA N.° 023/2024 - GAB
Email: prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

PORTARIA N.º 101/2024 – GAB

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Art. 67, VIII da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora CINTIA DE JESUS AIRES,
Matrícula 651, portadora do CPF n.º 007.***.**3-45 e RG n.º
8.***.**1 SSP/PI, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pesca, Pecuária e Meio Ambiente,
LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAMENTO DE
ASSUNTO DE INTERESSE PARTICULAR (LICENÇA SEM
REMUNERAÇÃO), de acordo com o Art. 73 do Regime Jurídico
Único, por um período de 02 (Dois) anos, a contar de 01/07/2024 à
30/06/2026.
Art. 2º - Esta portaria é retroativa a 01 de julho de 2024 e entra em
vigor nesta data. Revogadas as disposições.
Leia-se Publique-se e Cumpra-se. Magalhães de Almeida/MA, 23
de julho de 2024. RAIMUNDO NONATO CARVALHO, Prefeito
Municipal.

Autor: Digleuma Rocha Pinto
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Raimundo Nonato Carvalho

Prefeito

Rafael Santos Silva

Vice-Prefeito

Digleuma Rocha Pinto - PORTARIA N.° 023/2024 - GAB

Responsável técnico

prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

E-mail para contato

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida

Rua Manoel Pires de Castro, 279, Magalhães de Almeida - MA, Cep: 65.560-000

Contato: (98) 3483-1122

Instituído pela Lei Municipal n.º 490/2017 de 29 de Setembro de 2017

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/autenticacao/

A Prefeitura de Magalhães de Almeida dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial-do-municipio/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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